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7 .1.1Caso não aceite reduz.ir seu preço aos valores p rat icados pelo mer ca do, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.l.2 Na hipótese prevista no item anterior, o ge renciador convoca rá os fo rnecedores do cadas tro de 
reserva, na ordem de classifi cação, para ver ificar se aceitam reduzir seus preços aos va lores de mercado 
e não convocará os li citantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.l.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comun ica rá aos órgãos e às entidades 
que tiverem ílrmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avali em a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n11 14.133. de 202 1. 
7.2 Na hi pótese de o preço de mercado torna r-se superior ao preço registrado e o fo rnecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fo rnecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, med iante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
Impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.Z Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n11 14. 133, de 202 1, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fo rnecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fo rnecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verifica r se aceitam 
manter seus preços registrados. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hi pótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabili ze o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2 .6 O órgão ou entidade ge renciadora comun icará aos órgãos e às entidades que tiverem fi rmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraç~o do preço registrado, para que 
avali em a necessidade de alteração contratual, observado o disposto noart. 124 da Lei nt 14.133, de 2021. 

CANCELAMEN O DO REGISTRO DO LICIT T VENCEDOR DOS RE OS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador. quando o fo rnecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.l .2 Não retirar a nota de empenho, ou Instru mento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto nt 
11.462. de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n11 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fo rnecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pe la manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será fo rmalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garan tidos os princlpios do contraditóri o e da ampla deíesa. 

CNPJ: 01 .612,615/0001-31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64S68-000, Vera Mendes - PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes !Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefelturadeveramendespl@9mall.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalh o. Inovação e Trad ição 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
8.4.lPor razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força ma ior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hi póteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n2 ll.462, de 
2023. 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 72, inc. XIV, do Decreto n2 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 81, inc. IX, do Decreto 
n' 11.462, de 2023). 

10, CONDI ÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Admin istração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente At.a foi lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vera Mendes-PI, 02 de setembro de 2025 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

GLAUBO LIMA DE Â ~=~:!"~digtül por 

FREITAS:6580111 3304 fREITAS:6S8011 ll304 
1/ Dados:202S.09.0211:12:20-0l'OO' 

THM CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA 
CNPJ Nº 48.676.573/0001-78 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n' 14.063/2020 e pela Medida Provisória n' 2.200-2/2001. Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https://app.Opaper.com.br/organization/8/signature-validation 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 80/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o código 
fornecido: 

https;//app Opaper com br/orgaoization/8/oriqinal-document-down1oad 

4663df2439a477b09b1115fc58fd18c33I5a572196c3483a1975d64c1 ac1 c1 c6 

Assinaturas Digitais 

&J}fo1e .fJii!1~~r§MJP,i~~F?fi~~~t~'i%iºcumento: 

Assinado em 05/09/2025 12:57:39 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 02,0209/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 007 / 2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 080/2025 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES· PI, inscrito no CNPJ sob o n' 01.612.615/0001-31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n' 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do Pregão 
Eletrônico N' 007 / 2025, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da R M DANTAS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n' 43.836.692/0001-15, estabelecia na RUA SANTA RITA, n' 156, SALA A, CENTRO, CEP: 
64510-000, São João da Varjota - PI, Fone: (89) 8808-5535, e-mail: ESCONFAR@BOL.COM.BR, neste ato 
representado pelo Sr. Rafael Mendes Dantas, CPF n• 044.108.853-83, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes das n' 14.133, de 1' de abril de 2021, no Decreto n.• 11.462, de 31 de março de 2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

'·~------------------,----~ 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, ATRAVÉS DO REGISTRO DE PREÇO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI, especificados no Termo de 
Referência, anexo do edital de Licitação n' 007 /2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

ANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

ITEM DESCRICAO OTDE UNO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
(UM) PICKUP (VEÍCULO AUTOMOTOR PICK·UP, 

~ORIZAÇÃO 2.8, COM POT!NCIA MfNIMA DE 204 
CÂMBIO AUTOMÁTICO DE 6 MARCHAS, TRAÇÃO R$168.000,00 

02 4X4, DIREÇÃO HIDRÁULICA, SUSPENSÃO 12 M!S Rl 14.000,00 NTEIRA DO TIPO BRAÇOS TRIANGULARES COM 
~RA ESTABILIZADORA E SUSPENSÃO TRASEIRA 
COM EIXO TRANSVERSAL E MOLAS FEIXE DE 
lÃMINAS. ANO DE FABRICAÇÃO MINIMO 2024 

Valor total do vencedor: RS 168.000,00 [Cento e sessenta e oito mil reais) 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

RTICIPA TEm ____________ _. 
3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI 
3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
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4.1 Duninte a vigência da ata, os órgãos eas entidades da Administr..ição Pública federal. estadual, distrit.:i l 
e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes. 
4.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata. 
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcion.ilmente, mediante solicitação do órgão ou d.i entid.ide não particip.inte .iceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

Dos limites para as adesões 
4.5 As aquisições ou contratações adiciona is não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos Itens do Instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador. 
4.6 O quantitativo decorrente das adesões n3o poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada Item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
Independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.7 t vedado efetua r acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

S. VALIDAD~ FDRMALIZACÃD DA ATA DE REGISTRD DE PREÇDS E CADASTRD RESERVA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP ou sítio eletrônico oficial, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço va ntajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observa~ no momento da contrataçAo e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do Instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créd itos orçamentários respectivos. 
S.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nt 14.133, de 2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata este item deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nfl 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços do adjudicatário, 
5.4.2 Sem incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços Iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
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5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou forn ecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adj udicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas segu intes hipóteses: 
5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
5.7 O preço registrado com Indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contrataçAo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nll 14.133, de 2021. 
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada. e 
que a justificativa seja aceita pela Administração, 
S.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item anterior, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
S.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
S.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vist.as à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatá rio; ou 
5.10.2 Adjudicar e fi rmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatórla, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquis ição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de fo rça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nfl 14.133, de 2021; 
6.1 .2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1 .3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nfl 14.133, de 2021. 
6.1 .3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
6.1 .3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contrataçAo. 
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7 .1 Na hi pótese de o preço registrado tornar-se su perior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7 .1.1Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7 .1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos va lores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7 .1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7 ,1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
att 124 da Lei n" 14.133. de 2021. 
7 ,2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7 .2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será Indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n1t 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7 .2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
7 .2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotad. as medidas cabíveis para a obtenç.ão da contrataçio mais vantajosa. 
7.2.S Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a rea lidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7 .2.6 O órgão ou entidade gerenc:iadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o di sposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021. 

. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRE OS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiíicado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem Justificativa razoável; 
8.1.3 Não acei tar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 21t, do Decreto n1t 
11.462, de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nlt 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigfncia da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, med iante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

CNPJ: 01 .612.615/0001-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP:64568-000, Vera Mendes - PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes )Telefone: {89) 3458-0043 I E-mail : prefelturadeveramendespl@9maJl.com 

PREFEITURA MU N ICI PAL DE 

VERA MENDES 
Traba l ho . Inovação e Tra dição 

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
8.4.lPor razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n2 11.462, de 
2023. 

. DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 72, inc. XIV, do Decreto n2 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 82, inc. IX, do Decreto 
n2 11.462, de 2023). 

!10.CDNDIC ~ES= G~ERAl=~S---------------------~ 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fo rnecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO ED ITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três vias de igual teo r, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vera Mendes-PI. 02 de setembro de 2025 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

-to-~ 

RMDANTASLTDA ~::::,~.::.-==-
CNPJ N° 43.836.692 / 0001-15 ....,.if",quumhttps:f,.,__..,___N 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n' 14.063/2020 e pela Medida Provisória n' 2.200-2/2001. Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https://app.Opaper.com.br/organization/8/signature-validation 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 80/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o código 
fornecido: 

https://app Opaper com brtorganization/8/orig inal-document-download 

5c2a73170c5c31e78a8c92b9db7163e56b5371 f77ca10c54284da7d788e92511 

Assinaturas Digitais 

~iffoi 0 JJii!'ffMr§\'J&/P, i~~F?üWffü1\8i/~%ººumento: 

Assinado em 05/09/2025 12:56:41 

ld :05D50810EC1F 48B4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN IO DE LISBOA-PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.820/0001-97 
Endereço: Rua Anaíta Rocha, nº 32, Centro, Fone: (89) 9 8101-8090 
CEP: 64640-000 E-mail: prefeituradesal@gmail.com 

Portaria nº 67/2025 de 01 de setembro de 2025. 

"Dispõe sobre a exoneração da Supervisora de 
Ensino da Secretaria Municipal de Educação e dá 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI, o Sr. FRANCISCO 

ERIV ALDO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 90, incisos XXVIII 

e XXXVIII da Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO, que o Chefe do Executivo compete decidir sobre nomeações e 

exonerações dos titulares dos cargos quem compõe a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal. 

RESOLVE 

Art. 1° - Exonerar a Sra. NAIARA DE CARVALHO ARAÚJO, portadora do CPF nº 

068.310.543-40, do cargo de Supervisora de Ensino da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Lisboa -PI, em 01 de setembro de 2025. 

FRANCISCO Assinado de forma 

ERIVALDO DA ~~~=~~~:ANCISCO 

SILVA:357118 SILVA:35711841300 
Dados: 2025.09.08 

41300 15:04:06--03'00' 

Francisco Erivaldo da Silva 
Prefeito Municipal 

ld:0471C2988E955084 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE UNIÃO 

Lei nº 916/25, de 19 de setembro de 2025. 

Estabelece o Quadro Geral de Servidores 
Efetivos que compõe o Magistério Público do 
Município de Uniio, Estado do Piauí, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO, ESTADO DO PIAUI, 
Faço saber que a Câmara Municipal de União aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º O Quadro Geral dos servidores efetivos que compõem o Magistério 
Público do Município de União/PI é o constante no ANEXO ÚNICO, desta Lei. 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 797/22, de 
11 de fevereiro de 2022 (Estabelece um novo Quadro Geral de servidores que compõe 
o Magistério). 

Gabinete do Prefeito de União, 9 de setembro de 2025. 

✓ -$'.P~~, 
Gustavo Conde Medeiros 

Prefeito de União - PI 

ANEXO ÚNICO 

RELAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO MAGISTl!RIO PÚBLICO 
DE UNIÃO 

CARGO PÚBLICO QUANTIDADE 

MUNICIPAL CLASSE ESPECIALIDADES DE VAGAS 
EXISTENTES 

Educação Infantil 06 

A Ensino Fundamental 1 
(1° ao 5° Ano) 09 

Educação Infantil 28 

Ensino Fundamental 1 
(1 ° ao 5° Ano) 74 

B Ensino Fundamental 2 34 (6° ao go Ano) 

Educação Infantil 74 

Ensino Fundamental 1 
(1° ao 5° Ano) 214 

PROFESSOR 
Ensino Fundamental 2 

e (6º ao 9° Ano) 44 

Educação Infantil -
Ensino Fundamental 1 

D (1° ao 5° Ano) 01 

Ensino Fundamental 2 03 (6º ao 9° Ano) 

E - -
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